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"DISPÕE SOBRE A ALTERAçÃO DE

DtsPostTtvos DA rEr MuNrcrPAL N.' 824/2025,
QUE DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO E A
DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRA AO ESTADO DA

BAHTA DESTTNADA À CONSTRUçÃO DO CEU

DA CUTIURA NO MUNICíPIO DE BOM JESUS DA

LAPA, ESTADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.''

O PREFEITO MUNICIPAT DE BOM JESUS DA I.APA, ESTADO DA BAHIA, EURES

RIBEIRO, no uso dos otribuições que lhe confere o ortigo 9.o, inciso XXIV,

combinodo com o ortigo I l.o do Lei Orgônico do Município, foz sober que o
Cômoro Municipol oprovou e ele sonciono o seguinte Lei:

Art. 1.o - Fico olterodo o ort. 2.o do Lei Municipol n.o 82412025, que posso

o vigoror com o seguinte redoçõo:

"AÍ1.2.o - Fico o Poder Executivo Municipol qulorizodo o doqr oo Estqdo

do Bohio, pessoo jurídico de direilo público interno, inscrilo no CNPJ sob o n.o

13.937.03210001-55, umo óreo de leno de propriedode do Município de Bom

Jesus do Lopo, Estodo do Bohio, situodo no Vio locol B, Foixo 1, n.o Prediol 225,

Boirro Froncisco Botistelo, óreo inslitucionql do Loleomento Pdmovero l, neste
Município de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio, com óreo totol de 2.880,00
m2 (dois mil oitocentos e oilento mekos quodrodos), conforme levontomento
plonioltimétrico e georÍeferenciomento onexos, com inscriçõo imobilióriq sob
n.o 0364.00225.0000, código n.o 80251ó57, regislrodo no livro ]t.o 2, mohículo n.o

46.908, do Cortório de Registro de lmóveis do comorco de Bom Jesus do [opo.
Estodo do Bohio, destinodo exclusivomente à implontoçôo e funcionomenlo do
CEU do Culturo."

Art.2.o - Fico olterodo o inciso ll do ort. 3.o do Lei Municipol n.o 82412025,
que posso o vigoror com o seguinte redoçÕo:

"Art. 3.o - A presenle dooçõo tem coróter grotuito e seró formolizodo
por meio de escrituro público, devendo conter clóusulo de reversÕo, pelo quol
o ímóvel retornoró oo potrimônio do Município, independentemente de
quolquer indenizoçõo, no coso de:
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l- NÕo ser utilizodo poro o finolidode estobelecido nesto Lei;

ll - Nõo ser iniciodo o conslruçõo do equipomento público no pÍozo de 24
(vinle e quolro) mêses, conlodos do regislro do escrituro públÍco de dooçõo no
Cortório de Registro de Imóveis do comorco de Bom Jesus do topo, Esfodo do
Bohio;

lll - Cessor o uso do imóvel poro o finolidode previsto por período superíor o l2
(doze) meses consecutivos."

Arl. 3.o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçôo, revogodos
os disposições em contrório.

Gobinete do Prefeilo Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
em 09 de morço de 2026.
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EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

Senhor Presidente,
Senhoros e Senhores Vereodores.

Submeto à elevodo oprecioçõo desto Coso Legislotivo, em regime de
urgêncio urgentí:ssimo, o presente Projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE A
ATTERAçÃO DE D|SPOSTTTVOS DA rEr rt^UNrCrpA[ N.o 824t2O25, QUE DrSpÕE SOBRE
A DESAFETAÇÃO E A DOAÇÃO DE ÁREA DE IERRA AO ESTADO DA BAHIA
DESTINADA À COI,ISTRUçÃO DO CEU DA CUTIURA NO MUNICíPIO DE BOM JESUS

DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS", que tem por
objetivo promover odequoçôes pontuois no Lei Municipol n.o 824/2025, que
dispõe sobre o desofetoçõo e dooçõo de óreo de terro oo Estodo do Bohio
destinodo o implontoçôo do CEU do Culturo no Município de Bom Jesus do
Lopo.

As olteroções propostos possuem noturezo estritomente técnico,
consistindo no correçõo do número do CNPJ do Estodo do Bohio e no ojuste
do redoçõo do clóusulo de reversõo, de modo o estobelecer que o prozo poro
início do construçõo do equipomento público sejo contodo o portir do registro
do escrituro público de dooçôo no Cortório de Registro de lmóveis.

As odequoções propostos visom conferir moior seguronço jurídico oo
oto de dooçôo e gorontir precisõo no redoçõo do texto legol.

No certezo de ter opresentodo de moneiro tronspqrente e objetivo o
proposituro, é que solicito oos llustres Edis o oprovoçÕo do motério, em coróter
URGENTE e URGENTíSSIMO, inclusive com o CONVOCAÇÃO DE SESSÕES

EXTRAORDINARIAS, procedimento que demonstroró, mois umo yez, o
compromisso desso Egrégio Coso Legislotivo poro com o nosso comunidode.

Dionte do relevonte interesse público, contomos com o oprovoçõo do
presente Projeto de Lei.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
09 de morÇo de 2026.
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